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OFÍCIO n° 366/2025/CM 

Montenegro, 12 de agosto de 2025  
Sua Excelência o Senhor 
GUSTAVO ZANATTA 
Prefeito Municipal 
Montenegro/RS 
 
Assunto: PLEX 49/2025 - Direitos da Criança e do Adolescente 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 
Atendendo deliberação da Comissão Geral de Pareceres (CGP), visando 

à adequada apreciação legislativa do Projeto de Lei nº 49/2025, que altera 
dispositivos da Lei Municipal n.º 5.328, de 21 de setembro de 2010, que reformula e 
consolida a legislação sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(COMCRAD), o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar, 
em que pese a opinião do conjunto dos conselheiros manifestada através do Ofício 
nº 100/2025-GP-AAL, que defende a relevância da participação da Brigada Militar e 
da Polícia Civil junto ao COMCRAD, permanece a questão da inconstitucionalidade da 
previsão legal de representantes de órgãos e/ou entidades estaduais e federais na 
composição de conselhos municipais, conforme pacificado em inúmeras decisões do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, na medida em que cria uma 
obrigação ao outro ente, desrespeitando a autonomia dos entes da Federação. 

Em face disso, solicitamos que esse Poder Executivo avalie a 
oportunidade e conveniência de fazer os ajustes necessários à matéria, 
especialmente quanto às previsões do artigo 5º, inciso I, alíneas “g” e “h”, do 
referido Projeto de Lei, a fim de sanar a inconstitucionalidade apontada. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Vereador Talis Ferreira, 
Presidente. 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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